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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP

COMUNICADO
Dispensa  Eletrônica  n°  002/2024.  Processo
Administrativo n° 80/2024. 
Objeto: Aquisição de lanches, marmitex e refrigerantes.
Comunicamos que houve alteração no Aviso de Dispensa
e no Termo de Referência (Anexo I do Aviso de Dispensa).
As  novas  versões  dos  documentos  encontram-se  à
disposição  nos  sites:  www.gov.br/pncp,
www.saep.sp.gov.br e www.bll.org.br, a partir do dia 25 de
janeiro de 2024. Ficam alteradas as datas de abertura e
de  disputa  da  presente  Dispensa  de  Licitação,  com
abertura para o envio de propostas eletrônicas a partir do
dia 29 de janeiro de 2024, com início às 08h00min e a
abertura da Sessão Pública às 09h00min do dia 02 de
fevereiro de 2024. Pirassununga, 25 de janeiro de 2024.
Fausto Victorelli Júnior – Superintendente.

Secretaria Municipal
de Administração

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 063/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, e
face  ao  constante  nos  autos  do  procedimento
administrativo nº 3.117, de 8 de junho de 2017,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir, a partir de 23 de janeiro do fluente ano,
a servidora pública municipal Sofia Braga Palma, RG nº
48.512.332-0  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente  mensalista  de  Recepcionista  Emergencista
em Função Diversa, da Secretaria Municipal de Finanças
para a Secretaria Municipal de Educação.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 25 de janeiro de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 064/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo

No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 2.958, de 24 de
outubro de 2006,
R E S O L V E :
Art. 1º Autorizar que a servidora pública municipal Maria
Vergínia  Medeiros Pavão,  RG nº  12.696.885 -  SSP/SP,
ocupante  do  emprego  permanente  mensalista  de
Escriturário,  continue  à  disposição  da  Justiça  Eleitoral,
prestando  serviços  junto  ao  Cartório  da  096ª  Zona
Eleitoral - Pirassununga, até 31 de dezembro do fluente
ano,  sem  prejuízo  de  seus  vencimentos  e  demais
vantagens.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 25 de janeiro de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 065/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 2.958, de 24 de
outubro de 2006,
R E S O L V E :
Art.  1º  Autorizar  que  servidor  público  municipal  Iuri
Teixeira  do Nascimento,  RG nº  28.483.212-1 -  SSP/SP,
ocupante  do  emprego  permanente  mensalista  de
Recepcionista, continue à disposição da Justiça Eleitoral,
prestando  serviços  junto  ao  Cartório  da  096ª  Zona
Eleitoral - Pirassununga, até 31 de dezembro do fluente
ano,  sem  prejuízo  de  seus  vencimentos  e  demais
vantagens.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 25 de janeiro de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 066/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante na
Comunicação Interna nº 036/2024 da Secretaria Municipal
de Educação; e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.719, de 16
de abril de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 3.799, 18
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de fevereiro de 2009, c.c. a Lei nº 4.209, de 14 de março
de 2012,
R E S O L V E :
Art.  1º  Designar,  no  período de 22 de  janeiro  a  31 de
dezembro do fluente ano, a professora da Rede Municipal
de  Ensino  Linamara  Trujilho  Sanches  Scatolini,  RG  nº
23.908.859-1 - SSP/SP, para responder pelas funções de
Professor  Coordenador,  afastando-a  da  regência  da
classe de 3º ano, período da manhã, na EMEIEF. Profª
Zuleika Vélide de Franceschi  Velloso,  perfazendo carga
horária de 30 (trinta) horas semanais.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 25 de janeiro de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 067/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante na
Comunicação Interna nº 037/2024 da Secretaria Municipal
de Educação; e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.719, de 16
de abril de 2008, alterada pela Lei Municipal nº 3.799, 18
de fevereiro de 2009, c.c. a Lei nº 4.209, de 14 de março
de 2012,
R E S O L V E :
Art.  1º  Designar,  no  período de 22 de  janeiro  a  31 de
dezembro do fluente ano, a professora da Rede Municipal
de  Ensino  Nilce  Rosangela  Magalhães  Bonani,  RG  nº
11.707.360 - SSP/SP, afastando-a da regência da classe
de 5º  ano,  período  da  tarde,  na  EMEIEF.  Profº  Arcidio
Giacomelli  Stel,  perfazendo  carga  horária  de  40
(quarenta) horas semanais.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 25 de janeiro de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 068/2024 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :

Art. 1º Autorizar a Seção de Pessoal a efetuar, a partir de
24 de janeiro do fluente ano, a rescisão do contrato de
trabalho  celebrado  em  17  de  abril  de  2023,  com  a
servidora Bruna Fernandes Ament,  RG nº 56.544.909-6 -
SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista de
Escriturário,  tendo  em  vista  o  pedido  de  demissão
formulado.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 25 de janeiro de 2024.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

Secretaria Municipal de Educação

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024
PROTOCOLO ADMINISTRATIVO Nº 485/2024

PREÂMBULO: O Município de Pirassununga, através da
Secretaria  Municipal  da  Educação  torna  público  pelo
presente  EDITAL  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  nº
01/2024 – SME, visando à seleção de Entidades sem fins
lucrativos  voltadas  e/ou  vinculadas  a  serviços  de
educação  e/ou  sócio  educacionais  (área  educacional),
para firmar parceria por meio de Termo de Colaboração,
nos termos e condições estabelecidas neste Edital.
LEGISLAÇÃO  APLICÁVEL: O  presente  instrumento
convocatório  é  regido  pela  Constituição  Federal,  em
especial por seus artigos 205 a 214; com amparo nas Leis
Federais  e  Municipais:  Lei  Federal  nº  9.394/96,  que
dispõe  sobre  as  Diretrizes  e  Bases  Nacionais  da
Educação; Plano Nacional de Educação nº 13.005/2014;
Lei Brasileira de Inclusão nº 13.146/2015; Lei Federal nº
13.019/2014 e suas alterações pela Lei nº 13.204/2015;
Decreto Federal nº 8.726/2016; Instrução Normativa TCE-
SP nº 001/2020, substituída pela Resolução nº 11/2021;
Lei Orgânica do Município; Plano Municipal de Educação
(Lei Municipal nº 4.851/2015 e suas alterações); Decreto
Municipal  nº  6.900/2017,  e  demais  disposições
regulamentares  aplicáveis  à  espécie,  mediante  as
condições estabelecidas neste instrumento. 
1 – OBJETO:
Constitui  o  objeto,  a  seleção  de  Organizações  da
Sociedade  Civil,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº
13.019/2014,  alterada pela  Lei  Federal  nº  13.204/2015,
visando  a  contratação  de  serviços  de  Educação
Infantil,  em  período  integral,  no  atendimento  às
necessidades  de  vagas  reprimidas  da  Secretaria
Municipal de Educação, para o ano letivo de 2024, nas
seguintes etapas/níveis de ensino, assim distribuídas

:
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Item
Nível de Atendimento

Faixa Etária

Data Base Quantidade de
crianças a serem

atendidas por
sala/turma

01 Berçário I Crianças até 11 meses
Nascidas até 31/03 no

ano da matrícula 08

02 Berçário II
Crianças de 1 ano, até

1 ano e 11 meses

Nascidas até 31/03 no
ano da matrícula 10

03 Maternal I
Crianças de 2 anos, até

2 anos e 11 meses

Nascidas até 31/03 no
ano da matrícula 16

04 Maternal I
Crianças de 2 anos, até

2 anos e 11 meses

Nascidas até 31/03 no
ano da matrícula 16

05 Maternal II
Crianças de 3 anos, até

3 anos e 11 meses

Nascidas até 31/03 no
ano da matrícula 16

06 Maternal II
Crianças de 3 anos, até

3 anos e 11 meses

Nascidas até 31/03 no
ano da matrícula 16

Total de atendimentos: 82 crianças das quais 5% das
vagas são destinadas por Ordem Judicial.
OBSERVAÇÕES:
 – O quantitativo de alunos por sala/turma da Etapa
Creche pode ser  flexível  em atenção à demanda de
crianças em determinada faixa etária,  respeitado os
quantitativos da relação profissional/aluno,  segundo
Referencial  Curricular Nacional  da Educação Infantil
(RCNE), págs. 72/73;
 –  A entidade  poderá  atender  além  do  exigido  no
quantitativo acima descrito, se a mesma se encontrar
em condições de arcar com os gastos provenientes
de recursos próprios,  não ultrapassando,  assim,  os
limites de vagas permitidas por lei.
1.1 – Plano de Trabalho: 
Todos os serviços ou atividades a serem desenvolvidas
deverão constar no Plano de Trabalho de acordo com o
Art. 22 da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei
Federal nº 13.204/2015, sendo:
I  – Descrição da realidade que será objeto da parceria,
devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e
as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;
II – Descrição de metas a serem atingidas e de atividades
ou projetos a serem executados;
II  – A  Previsão  de  receitas  e  de  despesas  a  serem
realizadas  na execução das  atividades  ou  dos projetos
abrangidos pela parceria;
III – Forma de execução das atividades ou dos projetos e
de cumprimento das metas a eles atreladas;

IV –  Definição dos parâmetros a serem utilizados para a
aferição do cumprimento das metas.
1.2 – Limite Monetário
A Administração Municipal reserva-se o direito em fazer o
repasse  no  projeto  aprovado  no  valor  global  de  R$
700.000,00 que  serão  alocados  de  acordo  com  o
cronograma  de  desembolso  constante  no  plano  de
trabalho, de execução, viabilidade econômica, conforme a
seguinte dotação orçamentária.
Dotação Orçamentária: 
09.09 Fundeb 
2  –  CONDIÇÕES  PARA  A  PARTICIPAÇÃO  E
VEDAÇÕES NO CHAMAMENTO: 
2.1 – Poderão  participar  do  presente  Chamamento
Público as Organizações da Sociedade Civil (OSCs) que
atendam os requisitos previstos no Art. 33 e 34 da Lei nº
13019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015.
2.2 –  OSCs  fora  do  município  deverão  abrir  escritório
administrativo no município de Pirassununga. 
2.3 – Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de
parceria a entidade que não atenda aos Art. 39 a 41 da
Lei  nº  13019/2014,  alterada  pela  Lei  Federal  nº
13.204/2015.
2.4 – É  vedada  a  participação  dos  interessados  que
estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e
IV do Art. 87 da Lei nº 8666/93 e seção 10, Art. 39, da Lei
Federal  nº  13.019/2014,  alterada  pela  Lei  Federal  nº
13.204/2015.
3 – PRAZOS, LOCAL E CRONOGRAMA:
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3.1 – Os interessados a participarem deste Chamamento
Público deverão protocolar pessoalmente os documentos
elencados no item 4 deste Edital, em envelopes distintos
contendo  a  “Proposta  do  Plano  de  Trabalho  –
Envelope 1” e o da  “Documentação de Habilitação –
Envelope  2”,  lacrados  e  devidamente  rubricados,  que
serão recebidos  das 9h às 11h e das 13h30 às 16:00

horas     até    o  dia  26  de  fevereiro  de  2024   junto  a
recepção da Secretaria Municipal de Educação, Avenida
Germano Dix, 3350, Jardim Carlos Gomes, CEP: 13.633-
010, não sendo aceitos documentos enviados por meio de
correspondência  ou  meio  eletrônico,  de  acordo  com  o
seguinte cronograma:

CRONOGRAMA

AÇÃO DATA / PRAZO

Publicação do Edital no site da Secretaria Municipal de Educação, no site da
Prefeitura Municipal de Pirassununga (www.pirassununga.sp.gov.br – aba

Serviços – Convênios – Chamamento Público), no Diário Oficial do Município
25/01/2024

Entrega do Plano de Trabalho (Envelope 1 – item 4.2) e Entrega da
Documentação (Envelope 2 – item 4.3)   junto à recepção da Secretaria

Municipal de Educação

Até 26/02/2024, das 9h às 11h
e das 13h30 às 16:00 horas

Publicação em Diário Oficial do Município e no site da Prefeitura Municipal
de Pirassununga (www.pirassununga.sp.gov.br – aba Serviços – Convênios
– Chamamento Público) do Projeto contemplado com Parecer e pontuação

da Comissão de Seleção.
28/02/2024

Recurso Até 04/03/2024

Formalização da Parceria Março/2024

Observação:  Todas as informações que a Comissão de
Seleção julgar importante serão disponibilizadas no site
www.pirassununga.sp.gov.br  ,  no  campo  Serviços/  
Convênios/Chamamento Público/2024/SME.
3.2  – A  efetivação  do  Chamamento  Público  dar-se-á
somente  quando  da  apresentação  de  todos  os
documentos enumerados no item 4, sendo que a falta de
qualquer um deles resultará na inabilitação da entidade.
Todos  os  documentos  apresentados  deverão  estar  em
papel  timbrado  da  OSC,  sem  rasuras  ou  emendas,

datados  e  assinados  pelo  representante  legal  da
instituição.  Nos  casos  de  assinaturas  por  Procurador
deverá  ser  providenciado  o  instrumento  de  procuração
pública ou particular, com firma reconhecida e uma cópia
autenticada do RG e CPF do Procurador. 
4 – DOCUMENTAÇÃO PARA O CHAMAMENTO:
4.1  – A  documentação  deverá  ser  protocolada,  em
envelopes  distintos,  lacrados  contendo  na  parte
externa/frente de cada um deles os seguintes dados:
Chamamento de Organização da Sociedade Civil 
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Edital de Chamamento Público Nº. 001/2024
Entidade:
Endereço:
Telefone:
CNPJ nº.
Área  pretendida:  (indicar  o  item  1  (Objeto)  deste
edital)
ENVELOPE 1: 
4.2 – Proposta/Plano de Trabalho em conformidade com
os Art. 22 e 28 da Lei nº 13.019/2014, alterada pela Lei
Federal nº 13.204/2015, assim como indicado no item 1.1
nos incisos I,  II,  II-A,  III  e  IV,  deste Chamamento e no
Anexo II que trata do Plano de Trabalho.
ENVELOPE 2:
4.3 – Documentação Obrigatória:
I  – Ofício  do  Representante  da  Entidade  solicitando  a
celebração  da  parceria  para  execução  do  Plano  de
Trabalho;
II – Cópia do Estatuto registrado em Cartório de Registro
de Imóveis – CRI;
III  – Cópia da Ata de eleição  da diretoria  em exercício
registrado em Cartório de Registro de Imóveis – CRI;
IV – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ ativo
(com data de validade atualizada);
V –  Cópia do CPF e identidade do representante legal
(Presidente/Diretor/Provedor/Interventor  e  outros  afins)
autenticada em Cartório competente;
VI – Certificação atualizada da Proponente como entidade
de utilidade pública municipal e/ou entidade Beneficente
de Assistência Social;
VII – Prova de Regularidade atualizada com a Fazenda
Federal  (CND),  ou  outra  equivalente  na  Forma da  Lei,
abrangendo as contribuições sociais;
VIII – Prova de Regularidade atualizada com a Fazenda
Estadual (CND);
IX  – Prova  de  Regularidade  com a  Fazenda  Municipal
(CND), 
X – Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia
por  Tempo  de  Serviço  (FGTS)  (CND),  demonstrando
situação  regular  no  cumprimento  dos  encargos  sociais
instituídos por Lei;
XI  – Prova  atualizada  de  inexistência  de  débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título
VII-A da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5452, de 1º de maio de 1943 (CNDT);
XII  –  Certidão  contendo  os  nomes  dos  dirigentes  e
conselheiros  da  entidade,  bem  como  o  período  de
atuação e CPF de cada membro, conforme estatuto da
entidade  com  endereço,  telefone,  endereço  de  correio,
número do RG com data de expedição;
XIII – Certidão atualizada contendo o nome do contador
responsável pela entidade e respectiva cópia da certidão
de regularidade do Conselho Regional de Contabilidade;
XIV – Certidão contendo o nome de um gestor indicado
pela  entidade  para  ser  o  responsável  pelo  controle
administrativo, financeiro e de execução da parceria;

XV – Declaração  de  Compromisso  Institucional para  o
desenvolvimento  da  parceria  através  de  capacidade
administrativa,  técnica  e  gerencial  para  execução  ou
manutenção das ações previstas no projeto;
XVI  – Declaração  de  que  se  for  selecionado  para
assinatura  do  Termo  de  Colaboração,  providenciará  a
abertura de Conta-Corrente isenta de tarifa bancária na
Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil, conforme
Decreto  Municipal  nº  6.900,  e  a  movimentação  dos
recursos deverá ser de forma conciliada;
XVII – Declaração de que no seu quadro não há: membro
de poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou
entidade  da  Administração  Pública  e  cônjuge  ou
companheiro  ou  parente em linha  reta colateral  ou  por
afinidade até o 2º grau das pessoas acima indicadas no
item XII;
XVIII  – Declaração  que  a  entidade  se  compromete  a
atender  a  Lei  Federal  nº  12.527/2011  (Lei  da
Transparência) e dar publicidade ao objeto pactuado;
XIX  – Declaração  que  a  entidade  não  contratará  para
prestação  de  serviços  servidor  ou  empregado  público,
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função
de  confiança  de  órgão  ou  entidade  da  administração
pública  celebrante  ou  seu  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta colateral ou por afinidade até o 2º
grau (Decreto Federal nº 8.726/2016, Art. 27); 
XX  – Declaração  de  que  não  serão  remunerados,  a
qualquer título, com os recursos repassados membros de
Poder ou do Ministério Público ou Dirigente de órgão ou
Entidade  da  Administração  Pública,  servidor  ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em
comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade
da  administração  pública  celebrante,  ou  seu  cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta,  colateral  ou por
afinidade,  até  o  2º  grau,  pessoas  naturais  condenadas
pela prática de crimes contra a administração pública ou
contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os
quais  a  Lei  culmine  pena  privativa  de  liberdade,  e  de
crimes  de  lavagem  ou  ocultação  de  bens,  direitos  e
valores,  para  fins  de  esclarecimento,  entende-se  por
membro  de  poder  o  titular  de  cargo  estrutural  à
organização política do país que exerça atividade típica
de governo, de forma remunerada, como Presidente da
República,  Governadores,  Prefeitos  e  seus  respectivos
vices,  ministros  de  estados,  secretários  estaduais  e
municipais,  senadores,  deputados  federais,  deputados
estaduais,  vereadores,  membros  do  poder  judiciário  e
membros do ministério público. Não serão considerados
membros  de  poder  os  integrantes  de  Conselhos  de
Direitos e de Políticas Públicas.
XXI  – Declaração  que  a  entidade  se  compromete  em
aplicar os recursos repassados de acordo com o Art. 51
da  Lei  nº  13.019/2014,  alterada  pela  Lei  Federal  nº
13.204/2015 e  Art.(s)  24  e 25  do  Decreto Municipal  nº
6900 de 12 de junho de 2017, bem como prestar contas
na forma dos Art.(s) 63 a 68 da mesma Lei e conforme
Decreto Municipal nº 6900 de 12 de junho de 2017, Art.
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21, inciso V;
XXII – Prova de propriedade ou posse legítima do imóvel
– Cópia da Certidão de Matrícula do Imóvel registrada no
Cartório de Registro de Imóveis ou Contrato ou Proposta
de Locação;
XXIII  –  Declaração  de  que  se  for  selecionado  para
assinatura  do  Termo  de  Colaboração,  providenciará  o
AVCB do imóvel no qual será desenvolvido o projeto. O
imóvel que não tiver a necessidade de AVCB deverá vir
declaração  do  órgão  competente  desobrigando  de  tal
certificação, bem como o imóvel deverá ter o Certificado
de Licença do Corpo de Bombeiros (CLCB);
XXIV– Declaração  comprovando,  conforme  Decreto
6.900, Art. 20, alínea d, item I, o mínimo de um ano de
existência com cadastro ativo por meio de CNPJ. Admitida
a redução desse prazo por ato específico da autoridade
competente, na hipótese de nenhuma organização atingi-
lo.
XXV – Cópia de documento que comprove que a OSC
funciona no endereço por ela declarado, como conta de
consumo ou contrato de locação.
5 – CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
OU ATIVIDADES DA OSC:
5.1 – Os serviços e atividades serão prestados através
dos profissionais contratados pela entidade selecionada,
com a habilitação de cada profissional na área de atuação
de acordo com a Classificação Brasileira de Ocupações
(CBO) e com salários seguindo os parâmetros do piso da
categoria,  Novo  CAGED/eSocial/Empregador  Web
(https://www.salario.com.br/tabela-salarial/?
cargos=P#listaSalarial),  o  salário-mínimo  nacional
vigente, média regional desde que não ultrapasse o teto
salarial do mesmo cargo ou equivalente ao existente no
poder  público  do  município  de  Pirassununga,  sempre
observando a jornada contratada.  
5.2 – É de responsabilidade exclusiva e integral da OSC o
pagamento  destes  profissionais,  sendo  que  não  se
estabelecerá nenhum vínculo de natureza trabalhista ou
de qualquer espécie entre a Prefeitura Municipal e a OSC,
ficando a cargo exclusivo da Entidade selecionada todas
as despesas com a contratação de pessoal  incluindo o
pagamento dos encargos sociais, previdenciários, fiscais
e judiciais, bem como eventuais reclamações trabalhistas.
De acordo com a execução das ações previstas no Plano
de  Trabalho  integrante  deste  edital.  Haja  vista  ser  a
detentora da gestão, devendo a OSC manter arquivo com
todos os comprovantes de recolhimento durante o período
mínimo de 10 anos.
PARÁGRAFO  ÚNICO: A Entidade  é  responsável  pela
indenização de dano causado aos usuários, decorrentes
de ação ou omissão voluntária de negligência, imperícia,
imprudência, ou falsidade ideológica, em atendimento aos
usuários,  ficando  assegurada  a  mesma  o  direito  de
regresso em face do causador do dano, não havendo em
hipótese alguma falar-se em responsabilidade solidária ou
subsidiária do município, após sentença com trânsito em
julgado,  na  qual  se  comprove  tais  ocorrências  e

responsabilidade  da  Entidade  desde  que  seja
comprovada  a  não  ocorrência  de  atos  de
responsabilidade do concedente.
5.3 – A  Organização  da  Sociedade  Civil  não  poderá
adquirir  equipamentos  e  materiais  permanentes  não
previstos  no  Plano  de  Trabalho  com  recursos
provenientes  da  celebração  da parceria.  Durante  a
execução,  caso  seja  necessária  a  compra,  a  entidade
deverá  protocolar  nos  autos  do  Processo  da  Parceria
direcionada a Comissão de Monitoramento e Avaliação a
justificativa da aquisição do bem com a apresentação de
três  orçamentos.  A  Comissão  avaliará  o  pedido  e
analisará  a  comprovação  da  vantajosidade.  Com  a
aprovação  será  instrumentalizado  em Termo  Aditivo.  O
bem  será  patrimoniado  pela  concedente,  lavrando
permissão de uso e no término da parceria será avaliado
Interesse Social pela Prefeitura para possível doação. 
5.4 –  Os demais direitos e obrigações das partes serão
objetos do Termo de Colaboração e deverão atender a Lei
Federal  nº  13.019/2014,  alterada  pela  Lei  Federal  nº
13.204/2015 e demais legislações indicadas no parágrafo
segundo deste Edital.
5.5 – A Organização da Sociedade Civil  deverá prestar
contas nos seguintes prazos:
–  Mensal: até  o  quinto  dia  do  mês  subsequente,  de
acordo com o indicado pelo Decreto nº 6900 de 12 de
junho de 2017, Art. 21, Inciso V;
–  Quadrimestral: após  10  dias  úteis  de  cada
quadrimestre do ano civil como consta nas Instruções nº
01/2020, atualizada pela Resolução nº 11/2021, Artigos nº
176 até nº 184;
– Anual: até 30 (trinta) dias do encerramento do exercício
assim  como  indicado  no  parágrafo  1º  do  Art.  59  do
Decreto Federal nº 8726/2016. 
5.6 – A Administração Pública apreciará a prestação final
de  contas  apresentada  no  prazo  de  até  150  (cento  e
cinquenta) dias contados a partir da data de recebimento,
com  base  nos  parâmetros  técnicos  e  financeiros
constantes da Lei Federal  nº 13.019/2014, alterada pela
Lei Federal nº 13.204/2015.
5.7 –  A  Prestação de Contas deverá  ser  entregue na
recepção da Secretaria Municipal de Educação de acordo
com os períodos estabelecidos no item acima composta
da seguinte  maneira  (Instruções  nº  01/2020,  atualizada
pela Resolução nº 11/2021, Artigos nº 176 até nº 184):
– Mensal: 
1)Relatório  de  execução  do  objeto,  elaborado  pela
Organização da Sociedade Civil, contendo as atividades
ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e
o  comparativo  de  metas  propostas  com  os  resultados
alcançados;
2)Cópias  dos  extratos  bancários  das  contas  corrente  e
aplicação utilizadas na execução da Parceria;
3)Demonstrativos  das  receitas  e  despesas  computadas
por fonte de recursos e por categorias ou finalidades dos
gastos no período, conforme Anexo RP 10;
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4)Cópias  extraídas  dos  documentos  fiscais  originais  de
despesas atestando “Confere com o Original”. 
Observação: Os originais deverão ser carimbados com o
número  do  Termo  de  Colaboração  e  seus  eventuais
Termos  Aditivos  e  Identificação  do  Órgão  Concedente,
para posterior xerocopias.
– Quadrimestral: 
1)Relatório sobre a execução da Parceria apresentando
comparativo  específico  das  metas  propostas  com  os
resultados alcançados;
2)Demonstrativos das receitas e despesas consolidadas e
computadas  por  fonte  de  recursos  e  por  categorias  ou
finalidades dos gastos  no período (4 meses),  conforme
Anexo RP 10.
Observação: neste período não é necessário encaminhar
novamente os comprovantes de despesas entregues na
Prestação de Contas Mensal.
– Anual:
1)Certidão contendo os nomes e CPFs dos dirigentes e
conselheiros da OSC, forma de remuneração, período de
atuação com destaque para o dirigente responsável pela
administração dos recursos recebidos à conta do Termo
de Colaboração/Fomento;
2)Relatório  anual  de  execução  do  objeto  do  ajuste,
contendo  as  atividades  desenvolvidas  para  o  seu
cumprimento e o comparativo de metas propostas com os
resultados alcançados;
3)Demonstrativo  Integral  das  Receitas  e  Despesas,
computadas  por  fontes  de  recurso  e  por  categorias  ou
finalidades dos gastos, aplicadas no Objeto do Termo de
Colaboração ou de Fomento, conforme modelo contido no
Anexo RP-10; 
4)Relação  dos  contratos  e  respectivos  aditamentos
firmados  com  a  utilização  de  recursos  públicos
administrados  pela  OSC para  os  fins  estabelecidos  no
Termo de Colaboração ou de Fomento, contendo tipo e
número do ajuste, identificação das partes, data, objeto,
vigência,  valor  pago  no  exercício  e  condições  de
pagamento; 
5)Conciliação bancária  do mês de  dezembro  da conta-
corrente  específica  aberta  em  Instituição  Financeira
Pública indicada pelo órgão ou entidade da Administração
Pública  para movimentação dos  recursos  do Termo de
Colaboração  ou  de  Fomento,  acompanhada  dos
respectivos  extratos  de  conta-corrente  e  de  aplicações
financeiras; 
6)Comprovante de divulgação do Balanço Patrimonial da
OSC, do exercício encerrado e anterior; 
7)Demais demonstrações contábeis e financeiras da OSC
e  respectivas  notas  explicativas,  acompanhadas  do
balancete  analítico  acumulado  no  exercício;  (redação
dada pela Resolução nº11/2021) 
8)Certidão  expedida  pelo  Conselho  Regional  de
Contabilidade  –  CRC,  comprovando  a  habilitação
profissional  dos  responsáveis  por  balanços  e
demonstrações contábeis; 

9)Na hipótese de aquisição de bens móveis e/ou imóveis
com os recursos recebidos, prova do respectivo registro
contábil,  patrimonial  e  imobiliário  da  circunscrição,
conforme o caso; 
10)Comprovante da devolução de eventuais recursos não
aplicados,  ou  comprovação  de  que  será  utilizado  no
próximo  exercício,  desde  que  a  parceria  permaneça
vigente;
11)Declaração  atualizada  acerca  da  não  existência  no
quadro  diretivo  da  OSC  de  membro  de  Poder  ou  do
Ministério Público, ou de dirigente de órgão ou entidade
da  Administração  Pública  da  mesma  esfera
governamental  celebrante,  bem  como  seus  respectivos
cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau,
em linha reta, colateral ou por afinidade; 
12)Declaração  atualizada  da  ocorrência  ou  não  de
contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC,
com os recursos repassados, de servidor ou empregado
público, ainda que previstas em lei específica e na lei de
diretrizes orçamentárias; 
13)Informação  e  comprovação  da  destinação  de
eventuais bens remanescentes adquiridos, produzidos ou
transformados com recursos recebidos à conta do Termo
de Colaboração/Fomento, quando do término da vigência
do ajuste.
5.8 – Deverão disponibilizar no Portal da Transparência
todas as informações sobre suas atividades e resultados
relacionados  a  Parceria  conforme  as  normativas
existentes:  Comunicado  SDG  nº  16/2018,  nº  19/2018,
nº49/2020, Lei Municipal nº 5312/2018 e a Lei Federal nº
13.019/2014,  Art.  nº11,  alterada  pela  Lei  Federal  nº
13.204/2015.  Assim  sendo,  o  conteúdo  mínimo  a  ser
publicado será:
Conteúdo/Documentos Permanentes:
– Estatuto Social atualizado e Ata da Eleição do Quadro
Dirigente atualizado;
– Termo de Colaboração;
– Plano de Trabalho;
– Relação  Nominal  dos  Dirigentes  com  período  de
atuação;
– Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis
(ex: Demonstração do Resultado do Exercício – DRE);
– Regulamentos de Compras e Contratação de Pessoal;
–  Estrutura  Organizacional  e  suas  Competências  (ex:
endereço,  telefone,  horário  de  atendimento)  e
Ouvidoria/Fale Conosco.
Conteúdo/Documentos Mensais: 
–  Demonstrativo  Integral  das  Receitas  e  Despesas,
computadas  por  fontes  de  recurso  e  por  categorias  ou
finalidades  dos  gastos,  conforme  modelo  contido  no
Anexo RP-10;
–  Demonstrativo  o  qual  apresentará  os  prestadores  de
serviços e valores pagos;
–  Demonstrativo  de  remuneração  individualizada  dos
Dirigentes e Funcionários com Nomes, Cargos e Funções;
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–  Relatório  das  Atividades  descrevendo  as  Metas
Qualitativas  e  Quantitativas,  inclusive  com  fotos
relacionadas ao trabalho desenvolvido.
Conteúdo/Documentos Anuais: 
–  Demonstrativo  Integral  consolidado  do  exercício
encerrado  das  Receitas  e  Despesas,  computadas  por
fontes  de  recurso  e  por  categorias  ou  finalidades  dos
gastos, conforme modelo contido no Anexo RP-10;
–  Demonstrativo  consolidado  do  exercício  encerrado  o
qual  apresentará  os  prestadores  de  serviços  e  valores
pagos;
– Demonstrativo consolidado do exercício encerrado de
remuneração  individualizada  dos  Dirigentes  e
Funcionários com Nomes, Cargos e Funções;
–  Relatório  consolidado  do  exercício  encerrado  das
Atividades  descrevendo  as  Metas  Qualitativas  e
Quantitativas,  inclusive  com  fotos  relacionadas  ao
trabalho desenvolvido.
5.9 – A Entidade Parceira  deverá estar disponível  para
receber a visita técnica in loco e a realização da Pesquisa
de Satisfação a ser aplicada por parte da Administração
Pública,  seguindo  orientações  do  Decreto  Federal  nº
8726/2016, Art.  nº  52 e nº 53, os quais culminarão em
Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação sobre a
conformidade do cumprimento do objeto e os resultados
alcançados  durante  a  execução  do  Termo  de
Colaboração ou de Fomento.
5.10 – A  Comissão  de  Monitoramento  e  Avaliação,  o
gestor  da  parceria  e/ou  o  controle  interno  poderão
requerer,  a  qualquer  tempo,  que  a  entidade  parceira
apresente documentação referente à prestação de contas
para análise, a fim de acatar as orientações do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo.  
6 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E JULGAMENTO: 
6.1 – O processo de seleção e análise da documentação
exigida  serão  realizados  por  meio  de  Comissão  de
Seleção, instituída pela Portaria nº 047, de 18 de janeiro
de 2024, sendo composta por:
I – Stella Silvia Dias de Oliveira (Presidente);
II – Luciana de Fátima Monelli de Godoy
III – Milton José Covre
Observação:  A Comissão acima designada foi instituída

observando-se as diretrizes do Art. 27, § 2º e § 3º da Lei
13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015.

6.2 – Será realizada em sessão pública a abertura do
envelope nº 1 – Proposta Plano de Trabalho no dia 27
de  fevereiro,  às  09:00h, na  Secretaria  Municipal  de
Educação pela Comissão de Seleção de Chamamento
Público. Neste primeiro momento, será realizado o check
list referente  ao  conteúdo  do  Anexo  II  –  Plano  de
Trabalho.  Posteriormente,  será  realizada  a  análise  e
classificação do Plano de Trabalho conforme parâmetros
estabelecidos no presente Edital e critérios descritos no
item 6.4.1. 
No dia 27 de fevereiro  ,   a partir das 14:00h  , a Comissão
de Seleção realizará visita in loco de caráter eliminatório
para  avaliar  a  Estrutura  Organizacional  conforme  os
critérios elencados no  item 6.4.2  deste Edital,  segundo
Seção IX, Art. 33, Inciso V, alínea “c” da Lei 13.019/2014,
alterada pela Lei  Federal  nº 13.204/2015.  Após a visita
técnica a Comissão de Seleção emitirá Parecer.
Decorrente a essa fase classificatória/eliminatória, no dia
28  de  fevereiro  ,    a  partir  das   09:00h, na  Secretaria
Municipal de Educação, será aberto o envelope nº 2 –
Documentação  Obrigatória que,  se  a  OSC  não  tiver
apresentado  um  dos  documentos  deste  Edital  será
desclassificada. Neste caso, proceder-se-á à análise dos
documentos da OSC classificada na ordem subsequente.

6.3 – Caso  ocorram  empates  serão  analisados  os
seguintes critérios, nesta ordem:
a) Maior tempo de experiência em parcerias na área da
Educação,  conforme  Síntese  das  Atividades
desenvolvidas pela OSC na área da Educação (Anexo II,
item 1.5.3, deste Edital);
b) Maior pontuação no Plano de Trabalho, conforme item
6.4.1; 
c) Sorteio em sessão pública previamente designada para
o desempate.

6.4 – Os  representantes  da  Comissão  de  Seleção
deverão:

6.4.1  – Avaliar  o  Plano  de  Trabalho  apresentado  no
envelope conforme o item 4.2 deste Edital de acordo com
os critérios estabelecidos no quadro abaixo:

Quadro de Critérios de Avaliação da Documentação

CRITÉRIOS

PONTUAÇÃO

ATRIBUÍDA ALCANÇADA

I – Plano de Trabalho 2,5

a) Consonância das finalidades institucionais com o objeto proposto 0,5

b) Recursos Humanos: quantidade mínima para atendimento do previsto no
Termo de Referência

0,5
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c) Coerência entre metas qualitativas, quantitativas e atividades do objeto 
proposto

0,5

d) Indicadores para avaliar o alcance das metas quantitativas e qualitativas 0,5

e) Previsão de receitas e despesas coerentes ao objeto do Chamamento 0,5

6.4.2 – Avaliar a Estrutura Organizacional através de visita
técnica à entidade selecionada para verificar as condições
da  capacidade  técnica  e  operacional  do  local  de

prestação  de  serviços  de  acordo  com  os  critérios
estabelecidos no quadro abaixo:

Quadro de Critérios da Estrutura Organizacional

CRITÉRIOS

PONTUAÇÃO

ATRIBUÍDA ALCANÇADA

III – O Projeto Político Pedagógico (indicando com clareza as 
aprendizagens asseguradas aos estudantes, conforme a oferta da educação 
básica autorizada para a entidade, especificando sua proposta curricular, 
estratégias de implementação/adaptação/flexibilização/acessibilidade do 
Currículo Paulista, bem como as formas de avaliação dos estudantes):

2,5

a) Justificativa – contendo todos os itens elencados 0,5

b) Proposta de Ação – suas proposituras conforme especificadas 0,5

c) Avaliação Institucional e Revisão do Projeto 0,5

d) Obedecer PNE – LDB – Currículo Paulista – BNCC 0,5

e) Propostas Extracurriculares – Anexo I – Termo de Referência, Item: 
Oficinas de Contraturno Escolar

0,5

IV – Estrutura Física 4,5

a) Prédio com o mínimo de condições para o atendimento conforme 
elencadas no Anexo I – Termo de Referência, item: Ambiente Físico

2,5

b) Equipamentos e Recursos Didáticos: (computadores, impressoras, 
televisão, rádio, livros, massa de modelar, entre outros) – Anexo I – Termo 
de Referência, item: Equipamentos e Recursos Didáticos

2,0

6.4.3 – A Comissão de Seleção, no final de toda análise,
deverá emitir os seguintes Pareceres Conclusivos:

I – Etapa de análise do Plano de Trabalho
II – Etapa das condições Físicas e Pedagógicas 
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III – Etapa de Resultado (habilitação ou inabilitação da
OSC)
6.5 – A qualquer tempo, representantes da Comissão de
Seleção  poderão  realizar  diligências  para  verificar  a
autenticidade  das  informações  e  documentos
apresentados pelas entidades para esclarecer dúvidas e
omissões. Em qualquer situação, devem ser observados
os  princípios  da  isonomia,  da  impessoalidade  e  da
transparência.
6.6 – Cada visita deverá ser agendada por e-mail ou por
telefone e poderá ser realizada em data acordada entre a
entidade selecionada e os representantes da Comissão
de Seleção que realizarão a visita.
6.7  – A  Comissão  de  Seleção  poderá  colher  as
informações e os subsídios que julgar necessários para a
elaboração de seu relatório, não cabendo à Administração
Pública  nenhuma  responsabilidade  em  função  de
insuficiência dos dados levantados por ocasião da visita
técnica.
6.8  – Competirá  à  Comissão  de  Seleção  da
Municipalidade, quando da(s) visita(s) técnica(s), fazer-se
acompanhar  dos  técnicos  e  especialistas  que  entender
suficientes  para  colher  as  informações  necessárias  à
elaboração de seus relatórios, caso achem necessário.
6.9 – Todos os procedimentos realizados pela Comissão
de  Seleção  deverão  compor  processo  administrativo,
autuado em nome da OSC selecionada.
6.10 – A Comissão de Seleção submeterá  seu parecer
conclusivo  ao  Secretário  Municipal  de  Educação  e  ao
Prefeito Municipal para deliberações finais.
6.11 – A Administração Municipal  terá até o dia 28  de
fevereiro  de  2024 para  divulgar  as  Organizações  da
Sociedade Civil selecionadas para execução dos serviços
e atividades.
7 – PROCEDIMENTOS E RECURSOS
7.1 – Cada entidade terá o seu Plano de Trabalho e sua
Documentação analisada na ordem de recebimento dos
envelopes entregues no endereço da Secretaria Municipal
de Educação, sendo que cada pendência de documento
ou dúvidas para serem esclarecidas remeterá a referida
solicitação para o fim da fila.
7.2 – As entidades deverão cumprir todas as exigências
dispostas na Lei  Federal  n°  13.019,  de 31 de julho  de
2014, alterada pela Lei Federal  nº 13.204/2015 e neste
edital.
7.3 – Caberá recurso no  prazo de até 05 (cinco) dias
corridos contados  a  partir  da  data  de  publicação  do
resultado  da  seleção,  sendo  o  mesmo  julgado  pela
Comissão de Seleção, Portaria nº 047 de 18 de janeiro
de 2024.
7.4  – Os  recursos  que não  forem reconsiderados  pelo
colegiado  no  prazo  de  05  dias  corridos,  contados  do

recebimento,  deverão  ser  encaminhados  ao  Secretário
Municipal da pasta para decisão final. 
7.5 –  Não caberá  novo recurso da decisão  do  recurso
previsto nos itens 7.3 e 7.4, em conformidade com o Art.
18 do Decreto Federal 8.726/2016.
7.6 – Após o julgamento do recurso ou o transcurso do
prazo para interposição de recurso, a Prefeitura Municipal
deverá  homologar  e  divulgar,  no  seu  sítio  eletrônico
oficial,  as  decisões  recursais  proferidas  e  o  resultado
definitivo do processo de seleção, publicando-as também
no Diário Oficial do Município.
7.7 – A Comissão de Seleção utilizará os critérios citados
nas tabelas dos itens 6.4.1 e 6.4.2 para classificação dos
projetos,  bem  como,  dará  devolutiva  a  entidade
proponente da avaliação realizada e pontuação obtida.
8 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
8.1  – As  despesas  com  a  execução  das  obrigações
derivadas deste Chamamento Público serão suportadas,
em caso de celebração das parcerias,  com os recursos
financeiros do orçamento vigente,  através das dotações
orçamentárias específicas, suplementadas se necessário
for.
9 – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DO TERMO
DE COLABORAÇÃO:
9.1 – O Termo de Colaboração será celebrado em março
de 2024 e sua vigência será de março a dezembro de
2024,  podendo  ser  prorrogados  por  até  60  (sessenta)
meses, por Termo Aditivo, conforme outorga Lei Federal
nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015
ou  rescindido  a  qualquer  tempo  por  qualquer  dos
partícipes  desde  que  comunicada  essa  intenção  à
outra parte no prazo mínimo de 60 dias devidamente
justificado.
10 – DISPOSIÇÕES GERAIS:
10.1 – Demais critérios e condições para celebração das
parcerias  referentes  a  este  Chamamento  Público,
constam na Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei
Federal nº 13.204/2015, anexo a este edital,  sendo que
todos  os  atos  deste  Chamamento  Público  serão
publicados  no  site  do  Município
(www.pirassununga.sp.gov.br)  e  Diário  Oficial  do
Município.
10.2 – Em caso de desistência da OSC em celebrar  o
Termo de Colaboração a qualquer tempo após a entrega
da documentação solicitada neste Edital de Chamamento
Público, essa intenção deverá ser manifestada por escrito
através de ofício devidamente assinado pelo responsável
da  organização  proponente,  explicando  as  razões  que
conduziram a essa situação.
Pirassununga, 25 de janeiro de 2024.
Olga Cristina Zaninetti
Secretária Municipal de Educação
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